
Memorando 2- 1.335/2024

De: Mauro S. - CFIN

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 28/08/2024 às 14:50:04

Setores envolvidos:

PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ, CFIN

PLO 84/2024 (ME 63/2024)

 

Boa Tarde.

Segue Parecer Finanças.

_

Mauro Renã Dos Reis Silveira 

Vereador Bancada MDB

Anexos:

Parecer_50_exec_63_2024.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Planejamento, Fiscalização e Controle

PARECER: 50/2024
PROCESSO:479/2024
MENSANGEM EXECUTIVA:84/2024 MENSAGEM EXECUTIVA 63/2024
OBJETO DA MENSAGEM:“ALTERA A LEI Nº 4.165/2015 DE 10 DE MARÇO
DE 2015, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL SUSTENTÁVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RELATOR: Mauro Silveira

Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Planejamento, Fiscalização e
Controle reunissem a fim de analisar o MENSANGEM EXECUTIVA 84/2024 ,
protocolado nesta casa que versa sobre:“ALTERA A LEI Nº 4.165/2015 DE 10 DE
MARÇO DE 2015, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS” .A comissão verificou analisando a matéria que não encontra óbice
referente à tramitação do processo estando à mesma obedecendo ao previsto na
legislação pertinente e sendo de suma importância para o município o incentivo á
cultura. Sendo assim emitimos parecer FAVORÁVEL para tramitação da matéria.

Canguçu, 28 de Agosto de 2024.

MARCELO ROMIG MARON MAURO SILVEIRA ARION BRAGA
PRESIDENTE/ PL VEREADOR BANCADA/MDB VEREADOR BANCADA/PP
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 64A7-6815-C9B2-41F6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAURO RENÃ DOS REIS SILVEIRA (CPF 015.XXX.XXX-32) em 28/08/2024 14:50:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCELO ROMIG MARON (CPF 999.XXX.XXX-53) em 29/08/2024 00:05:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camaracangucu.1doc.com.br/verificacao/64A7-6815-C9B2-41F6


